
l'REF.til'J'UKA MUN ICLl'AL DI~ SANTA l .lJ7,fA 
Lll:I N. 3.89J, llR 20 l>F. llli:7.EM UIH.> Ili~ 2017. 

"IJi.~p<ie sobre <t ín.\·ta/11çà11 1/e S<"1111ífoms Smwros, portt 
1111xiliar 11 fl'(ll'l!SSi11 de /ll!SSl>a com ilejici€11ci11 1•i.w111/ I! 1fo 
pes.1·1J11 c.:11111 /J11íxu vís111J e mobi/it/(l(/e rc1/11zitla em vi11.~ i/11 
Município." 

O Povo do Município de Sanln Luzin, Estado de Minas Gerais, por seus rcprcscn1a11les lcg<1i,. 

aprova, e cu. !'refeito 1111.crino, cm seu nome. snnciono e promulgo a seguinlc lei: 

Arf. I" - Fica o Poder Público 11utorizado r·l inst.1IM semáforos sonoros que auxiliem a lravessin dt~ 

pessoa com defü:i8ncia visual e de pessoa com baixu visão e mol1ilidadc rcd uzl1ln cm vi~s de 

grande movimento do Município. 

A'rt. 2" - Fic;1 n critério do órgão g,c rcncindor elo transito no Município a dcl'iniçüo d()s locais 1.k 

melhor conveniência para instalaçfw dos ~crmíforos sonoros, podendo esse órgão, tmnbém a seu 

cri tério e por reguli1111e11taçiio, convidar entid11<lcs c.ompctenl.es parn a escolha desses locais. 

Art. 3" - A instalação dos ;cmMoro; mcncionndus nesta Lei depcndcr{I de lici1;1çiio que serü 

rcalaada pelo Execulivo. 

A1·t. 4" - /\,, de,pesas c;om a cxe.<.:uçi10 desl:1 Lei <.:01Tcrilo por conta das dota~:õcs orçamentária' 

própria;, suplementadas, se necessário. 

A l't. 5" - O Executivo rcgulamen lar{J cslil l.c i no prn7.0 máximo de 90 (11ovt:ntu) t.llas, contado da 

sua publkação, estabelece11do san~ão no caso de descumprimento. 

Munidpio de S1111t:1 Luzi;i, 20 de dc7<:mbrn t!c :w 17. 
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